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"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE
REFERENCIA S.l\1.4RIAL DOS
SER\ODORES ABAIXO RELACIONADOS
QUE EXERCERAM SUAS FUNÇÕES
PELO PERÍODO DE lO (Dez) ANOS, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.'
267/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ANTONIO JOSÉ PEREIRA.
Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Prefeito

RESOLVE

Art. I' - Fica alterada a referência salarial dos
servidores abaixo relacionados que já exerceram suas funções pelo período superior a lO (dez)
anos, nos termos da Lei Complementar n'. 267/2013, Anexo l (PA n'. 1231/2019):

Nome Matr Admissão Cargo Inicial Cargo Atual
Ref. Ref

Inicial l Atualizada

Adilson Miguel de Almeida 01/0#1999 Ajudante Geral ll l Ajudante Geral lií
Jaime Paulo Rodrigues
Percira 01/02/1999 Motorista ll Motorista 111

Pilar !)#Sul, 18 de fevereiro de 2019

ANTONIO Â PEREIRA
Prefeit(yMlunicipal

CAETANO
ecr. de Neg. Jurídicos

SCADUTO FILHO ROSÉ CAltÍ,OS/E/

e jl'ributário Seca. de Adm. e R- U

Registrada

.nos

Municipal dê'qaí do Sul, na data supra

e publicada na Secretaria da
/

.EUefeitura
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Assistente Admiti)


